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DECRETO Nº 33/2026

DE 30 DE JANEIRO DE 2026

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1.23 de 22 de fevereiro de

2019, alterada e acrescida pela Lei Municipal nº 1.062 de 04 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado(a), a pedido, a partir desta data, o(a)

servidor(a) abaixo relacionado(a):

OCUPANTE CPF SÍMBOLO CARGO

THAYANE ALVES
SOARES

xxx.039.105-xx CEC-II COORDENADOR
PEDAGÓGICO

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos

ao dia 29 de janeiro de 2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, 30 DE

JANEIRO DE 2026.
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